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D.O. de 14/12/59 

-_ .. 
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2L.316 ,de 7 de dezembro de 1 959 • 

Abre crédito especial de 
Or$ 180.000,00. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12-Fica aberto, na Secretaria do Interior , 
Justiça e Finanças, o crédito especial na importância de Or$ •• 
180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), como auxilio à Pre 
feitura Municipal de Cáceres,p~ra reconstrução da Escola Rural 
de Lavapes • 

Artigo 2g-A cobertura do presente crédito especial, 
será efetuada com a anulação da verba 3.2-Outros encargos do 
Estado-Oonsignação 406- referente a parte do ng 97, na ~tâa 
cia de Or$ 180.000,00 (cento e oitente mil cruzeiros),da rel~ 

ção de Auxílios e SUbvenções da Secretaria do Inter1or,Justiça 
e Finanças,anexa do vigente orçamento. 

Ar·ti[,o 32-Esta lei entrará em vigôr na data de sua 
pUblicaçâo,revogadas as dis~osições em contrário. 

Fillácio Alencastro, em CU iabá,7 de deze,.bro de 1 959,1382 da 
Independência e 712 da República • 
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